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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO SEI Nº 4502/2021 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, doravante denominado 
TCE-AM, representado por Sua Excelência o Conselheiro-Presidente, autorizou o 
certame e a ilustre Secretária-Geral de Administração, através da Portaria nº 06/2021, 
designou o Pregoeiro e Equipe de Apoio, integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação (Portarias nº 58/2020, 27 e 31/2021-GP), motivo para tornar público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme descrito neste Edital, no Termo de Referência e demais Anexos, em 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Estadual nº 40.674, de 14 de maio de 2019, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, bem como às demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
e ainda a Lei Complementar nº 123/2006, toda a legislação citada com suas atuais 
alterações. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, 
definidos neste Edital, deverão ser entregues na data, horário e local abaixo indicados, 
na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 

Data: 22 de julho de 2021. 

Horário matutino: 8 horas (horário de Manaus) 

Local: Sede doTCE-AM, situado à Av. Efigênio Sales nº 1155 – Bairro Parque 10. 

Registro que o funcionamento presencial da Comissão Permanente de Licitação está 
autorizado pela Portaria nº 179//2021-GP. E, ainda, caso não haja expediente ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico do TCE 
(https://www.tce.am.gov.br/). 

São partes integrantes deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos: 

 

ANEXO I: Termo de Referência e seus Anexos, descritos abaixo:  

Anexos do 
TR 

Descrição 

I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

II ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

https://www.tce.am.gov.br/
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V MINUTA DO EXTRATO 

VI FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ANEXO II: Modelo de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO III: Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação; 

ANEXO IV: Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

ANEXO V: Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

 
1. OBJETO: 
 

1.1. O objeto desta licitação é selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mediante a assinatura de Ata de Registro de Preços, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, para aquisição de mobiliário novo, de primeiro uso, para 
atender ao TCE/AM, conforme o item 2, do TR e ainda às especificações 
técnicas constantes no Anexo I, bem como no orçamento estimativo detalhado, 
Anexo II, ambos do Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A licitação, mediante ARP, conforme o Termo de Referência, visa a substituição 

de cadeiras e mesas utilizadas pelos servidores desta Corte de Contas, 

considerando que as atualmente utilizadas estão em uso há mais de 10 (dez) 

anos, apresentando desgaste e deficiências de funcionamento, causando não 

apenas desconforto aos usuários, mas oportunizando o surgimento de 

problemas físicos decorrentes de má postura durante a jornada de trabalho. 

2.2. A Divisão de Patrimônio – DIPAT, em observância à determinação do Exmo. 

Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente do TCE/AM, constante 

dos Processos 2296/2020 e 2420/2020-SEI/TCE/AM, realizou levantamento 

geral das necessidades dos diversos setores, para atender à demanda desta 

Corte de Contas. 

2.3. A licitação e seus anexos norteia-se pela especificação de produtos que 

incorpore em sua concepção e projeto de fabricação os princípios de 

ergonomia e segurança atualmente aceitos, visando melhor adaptação, bem-

estar e saúde dos usuários, e, em última análise, ganhos de produtividade. 

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
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atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2.  A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da 
licitante dar-se-á na fase de Habilitação. 

3.3.  Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.3.1. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
 

3.3.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 

3.3.3. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, 
concordata, fusão, cisão, incorporação e sob concurso de credores; 

3.3.4. Organizadas em consórcio; 

3.3.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.3.6. Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais 
de uma proposta; 

3.3.7. Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público ou parente 
até o segundo grau, vinculado ao quadro funcional do TCE-AM; 

3.3.8. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas 
no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 

3.3.9. Empresas que os tentem quaisquer registros impeditivos constantes no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), do Portal da 
Transparência (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

3.4. Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 
3.3, ainda que a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta 
e seus representantes sujeitos às penas legais cabíveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante 
da licitante deverá apresentar, em separado dos envelopes, documentos que o 
credencie a se manifestar, assinar e/ou rubricar documentos ou de responder 
pela empresa durante a sessão pública, devendo, ainda, identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 

4.1.1. No caso de representação por sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, tal condição deverá ser demonstrada mediante apresentação 
de documento de identificação civil, acompanhado de cópia do respectivo 
Contrato, Estatuto Social ou outro instrumento de constituição jurídica, 
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para 
individualmente exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa. 
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4.1.2. No caso de representação por procurador, o credenciamento far-se-á por meio 
de instrumento público ou particular de procuração, neste caso com firma 
reconhecida em cartório, no qual conste expresso poder para formular ofertas 
e lances de preços verbais, assinar atas e planilhas, negociarvalores, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente/outorgante com poder para 
tal outorga, acompanhado do documento de identificação civil. 

4.1.3. O Procurador deve comprovar que o outorgante é sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado, na forma do item 4.1.1. 

4.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante, não sendo 
admitida a participação de um mesmo representante legal para mais de 
uma empresa. 

4.3. A licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/06, e que tenha 
a intenção de usufruir do tratamento diferenciado, deverá apresentar 
Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO II deste Edital. 

4.3.1. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que 
não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

4.4. Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de 
fazer lance e de recorrer dos atos do Pregoeiro. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS e à HABILITAÇÃO 
deverão ser entregues, impreterivelmente, no dia, hora e local determinados 
neste Edital, mediante a apresentação de 2 (dois) envelopes não transparentes, 
fechados e indevassáveis, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além do nome empresarial e CNPJ da licitante, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2021 – TCE - AM  
PROCESSO SEI Nº 4502/2021 
[NOME EMPRESARIAL – CNPJ] 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2021 – TCE- AM 
PROCESSO SEI Nº 4502/2021 
[NOME EMPRESARIAL – CNPJ] 



 
ESTADO DO AMAZONAS 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

5 

 

5.2. As licitantes apresentarão, fora dos envelopes mencionados no item 5.1., 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”  

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em documento original, através 
de carta impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da 
licitante, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, datada, assinada na última folha e rubricada nas 
demais pelo proponente ou seu representante legal ou procurador. 

6.1.1. Caso a proposta tenha sido assinada por outro representante da licitante, 
diferente daquele credenciado (item 4.1.1), o representante credenciado deve 
apresentar a comprovação dos poderes do signatário da proposta. 

6.1.2. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência, bem como em seus Anexos, 
os quais são partes integrantes deste Edital, conforme Anexo I. 
 

6.1.3. A Proposta de Preços deverá: 

6.1.3.1. Indicar o nome empresarial da licitante, CNPJ, endereço completo, CEP, 
telefone, endereço eletrônico (e-mail), por onde serão feitos os contatos 
CPL/TCE e a empresa (e vice-versa); 

6.1.3.2. Conter a especificação detalhada do objeto; 

6.1.4.2.1. Registrar a quantidade, o valor unitário e total, por item, em moeda 
nacional (Real), expressos em algarismos, com duas casas decimais 
depois da vírgula, válidos para a data da apresentação e pelo prazo de 
vigência da proposta, devendo apresentar a proposta, conforme o Anexo 
VI, do TR. 

6.1.4.2.2. Em caso de divergência entre os valores do(s) item(ns) e total, será 
considerado – para fins de análise de preço - o valor unitário (item), estando 
o(a) Pregoeiro(a) autorizado a proceder aos cálculos aritméticos para a 
obtenção do valor total. 

6.1.3.3. Conter declaração da licitante de que incluiu na composição dos preços 
apresentados, além do lucro, frete, tributos, contribuições e demais 
despesas, custos e encargos de qualquer natureza decorrentes da execução 
do objeto desta licitação. 

6.1.3.3.1. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo 
vedado alegar tal omissão em momento posterior à apresentação da 
proposta como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para 
reivindicar alteração de preços. 

6.1.3.4. Consignar validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da abertura da sessão pública; 
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6.1.3.4.1. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, 
esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias a contar da data da 
abertura da sessão pública, independentemente de qualquer outra 
manifestação. 

6.1.3.5. Indicar o número da conta corrente da empresa, agência e banco 
correspondente, para que sejam efetuados os pagamentos oriundos dos 
fornecimentos do objeto. 

6.2. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.2.1. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por 
parte do proponente. 

6.3. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo de 
validade da proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados 
poderão ser revistos, para fins de oferta de lances. 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

7.1. O Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter os seguintes 
documentos: 

7.1.1. Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade empresária 
ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI; 

7.1.1.1.1. No caso de sociedade por ações, apresentar também os documentos de 
eleição dos atuais administradores; 

7.1.1.2. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de 
sociedade simples; 

7.1.1.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 

7.1.1.4. Os documentos indicados nos itens 7.1.1.1. a 7.1.1.2. deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e 
deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades 
da mesma natureza ou compatível com o objeto deste Pregão. 

7.1.1.5. Os documentos relacionados nos itens 7.1.1.1. a7.1.1.3. não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação" se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento. 

7.1.2. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante 
deverá apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
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fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento do objeto, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do termo 
de referência. 
 

7.1.2.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica 
quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto 
semelhante ao deste Termo de Referência, destacando-se a necessidade 
desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, 
pelo menos, o quantitativo solicitado no subitem anterior.  

 
7.1.2.3. Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem 

de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios em 
partes essenciais e não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para 
habilitação. 

7.1.3. Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.3.1. Certidões Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, expedida até (noventa) dias antes da sessão 
de abertura desta licitação, se outro prazo não for definido nas próprias 
certidões.  

7.1.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.1.3.2.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser 
apresentadosem uma das seguintes formas: 

7.1.3.2.1.1. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os 
Termos de Abertura e Encerramento; 

7.1.3.2.1.2. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 
equivalente.  

7.1.3.2.2. Em relação à boa situação financeira, serão habilitadosas licitantes que 
apresentarem os seguintes indicadores: 

7.1.3.2.2.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

7.1.3.2.2.2. Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

ISG = ______________Ativo Total                             ≥ 1 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

7.1.3.2.3. Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, 
desde que atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de 
patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da 
contratação. 

7.1.4. Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

7.1.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de sua atividade 
e compatível com o objeto do certame; 

7.1.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

7.1.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos; 

7.1.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Municipais; 

7.1.4.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias 
e às de Terceiros; 

7.1.4.6.1. Esta certidão não é necessária caso a certidão apresentada em atenção à 
exigência do item 7.1.4.3. já contemple as contribuições previdenciárias.  

7.1.4.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.1.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.1.4.9. As certidões e certificado referidos nos itens 7.1.4.3. a7.1.4.8.deverão ter 
validade na data da abertura da sessão pública deste pregão presencial, com 
a ressalva do disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 (caput e 
parágrafos); 

7.1.4.10. O Pregoeiro e a equipe de apoio poderão consultar sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões e certificado, para confirmar 
a autenticidade dos documentos apresentados, conforme itens 7.1.4.2 a 
7.1.4.8. 

7.1.5. Outros Documentos 

7.1.5.1. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 
com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 
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se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (ANEXO  
IV); 

7.1.5.2. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,bem como não emprega menor de dezesseis anos 
(ANEXO V). 

7.2. Disposições Gerais da Habilitação 

7.2.1. Os documentos exigidos nesta fase da licitação poderão ser apresentados em 
via original ou por qualquer processo de cópia, estas sujeitas, se necessário, a 
conferência de autenticidade posterior. 

7.2.1.1. A documentação exigida, no que couber, poderá ser apresentada através de 
impresso original obtido via Internet, desde que seja possível a confirmação, 
também pela Internet, de sua autenticidade. 

7.2.2. Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data prevista para abertura dos envelopes de habilitação. 

7.2.2.1. Eventuais documentos que não contenham expresso o prazo de validade, 
quando cabível, deverão ser apresentados acompanhados de declaração do 
órgão emissor informando essa condição de validade indeterminada. 

7.2.3. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o 
númerodo CNPJ e o endereço respectivo, observado o seguinte: 

7.2.3.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

7.2.3.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.2.3.3. No caso dos itens 7.2.3.1. e 7.2.3.2., serão dispensados da filial aqueles 
documentos que, comprovadamente, podem ou devem ser emitidos pela 
matriz, e vice-versa; 

7.2.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, oPregoeiroconsiderará o 
proponente inabilitado. 

8. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

8.1. Na data, no horário e no local indicados no preâmbulo será aberta a sessão 
pública de processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o 
credenciamento dos representantes das empresas interessadas em participar do 
certame.  

8.2. Com os documentos de credenciamento, os representantes entregarão ao 
Pregoeiro a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de 
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital. Também 
disponibilizarão, em envelopes separados, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação, conforme item 5. 
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8.3. Em seguida será feita a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços 
e a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste Edital. 

8.3.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope com Proposta de Preços, estará 
encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão 
de novos participantes no certame.  

9. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES 
VERBAIS 

9.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e 
exigências deste Edital - especialmente as contidas no item 6e/ou consignarem 
preços inexequíveis ou excessivos para a Administração. 

9.1.1. Serão considerados inexequíveis os preços que, comprovadamente, forem 
insuficientes para a cobertura dos custos. 

9.1.2. São manifestamente inexequíveis, por analogia, os valores das propostas que 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor, por item, estimado pela 
Administração (art. 48, §1º, “b”, da Lei nº 8.666/93; 

9.1.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do parágrafo 3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

9.1.3. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao preço 
estimado pela Administração, citado no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, 
ANEXO I deste Edital. 

9.2. A ordenação das propostas será feita com base no menor preço, por item. 

9.2.1. Serão selecionadas para a etapa de lances a licitante que apresentar o menor 
preço, por item, as licitantes com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela. 

9.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item 9.2.1. 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

9.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 
no caso de empate de preços;  

9.3.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente, até a 
definição completa da ordem de lances.  

9.3.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de 5% 
(cinco por cento), entre os lances, por item; 
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9.3.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes no item 21 deste Edital. 

9.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.5. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado;  

9.5.1. O Pregoeiro, com vistas à redução do preço, poderá negociar com o autor da 
oferta de menor valor. 

9.6. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

9.7. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e houver proposta 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar 
uma última oferta, necessariamente inferior àquela apresentada pela primeira 
colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

9.7.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais 
bem classificada, na forma do item 9.7.1., o Pregoeiro convocará as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na forma do item 9.7., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá a 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
fixadas neste Edital. 

9.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio da CPL com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, através do e-mail identificado pela licitante, a qual 
deverá ficar atenta e consultar diariamente o endereço eletrônico, não podendo 
argumentar desconhecimento, por omissão na leitura do e-mail, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

10. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

10.1. A licitante que apresentou a melhor proposta de preços deverá comprovar a 
situação de habilitação, na forma do item 7 e seus subitens, deste Edital. 

10.1.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.1.1.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à assinatura da Ata de Registro de Preços 
ea contratação, sem prejuízo das sanções previstasno art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.2. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor e decidirá 
sobre a sua aceitabilidade. Em caso positivo, examinará os documentos de 
habilitação, e assim sucessivamente, até a seleção da proposta que atenda aos 
requisitos de habilitação. 

10.3. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora do certame, com indicação do valor unitário de cada item licitado e, 
se for o caso, o valor total equivalente a soma de todos itens considerado 
vencedor, quando o Pregoeiro adjudicará o objeto, caso não haja interposição 
de recurso. 

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro questionará dos presentes se 
há intenção de recorrer contra qualquer ato decidido na sessão do pregão, 
desde o credenciamento até a declaração final do vencedor. 

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes em recorrer 
importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 
certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo 
à autoridade competente para a homologação; 

11.3. No caso de manifestação imediata e motivada das licitantes em recorrer, será 
concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões do 
recurso (fundamentação), ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos, conforme art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002; 

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá rever sua decisão 
fundamentadamente ou prestar informações e submeter o assunto à decisão 
da autoridade superior que, ao seu convencimento, poderá dar ou negar 
provimento ao recurso. 

11.5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e quanto ao 
prazo de validade da proposta, que somente recomeçará a contar quando da 
decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.7. Decididos os recursos, será dada continuidade a sessão pública e aos demais 
procedimentos ou a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor e a homologação da licitação. 

11.8. A adjudicação será feita pelo menor preço, por item, e/ou o valor global da soma 
dos itens; 

11.9. Nos eventuais recursos, a recorrente deverá observar o seguinte: 

11.9.1. A peça recursal somente será aceita em original, podendo juntar documentos 
em cópias, estas sujeitas de verificações de suas autenticidades; 

11.9.2. As razões do recurso deverão ingressar através do endereço eletrônico 
cpl@tce.am.gov.br, no horário das 7h às 14h (horário de Manaus), 
considerando a Portaria nº 179/2021, do Exmo. Conselheiro-Presidente do 
TCE, que trata da matéria, ressaltando que os arquivos enviados deverão 
estar no formato PDF-A e não poderão ser superiores a 10MB. 
Excepcionalmente, caso o licitante tenha alguma dificuldade em atender a 
exigência acima, o mesmo poderá ingressar com a peça recursal (documento 
físico) direcionada à Comissão Permanente de Licitação do TCE/AM, no 
DEAP (Setor de Protocolo do Tribunal de Contas), localizado no Prédio-Sede, 
na Av. Efigênio Sales, 1155 – Parque 10 – Manaus/AM, obedecendo o horário 
acima destacado, fato que deve ser imediatamente cientificado a CPL, através 
do e-mail institucional, para que se possa solicitar providências imediatas 
quanto ao documento físico. 

 
11.9.3. O Pregoeiro irá receber, examinar e, se entender necessário, poderá solicitar 

a assessoria do setor responsável pelo TR, para que possa decidir sobre o(s) 
recurso(s), encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 

12. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. Caberá ao vencedor do certame, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste Edital e daquelas constantes do Termo de 
Referência:  

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  

12.1.2. Manter a data de validade dos objetos definidos neste instrumento 
convocatório com base no TR, por no mínimo 1 (um) ano, ressalvados 
eventuais casos não aplicáveis devidamente justificados e fundamentados.  

12.1.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta 
licitação;  

12.1.4. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços e 
instrumentos hábeis (artigo 62, da Lei nº 8.666/1993), todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  
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12.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado no TR ou no Termo de Contrato, o objeto em que se verificarem vícios, 
fora de validade, defeitos ou incorreções;  

12.1.7. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente ao 
contratante ou a seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do objeto contratado, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado 
pela contratante;  

12.1.8. Respeitar as normas de controle de materiais e de fluxo de pessoas nas 
dependências da contratante;  

12.1.9. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do ajuste a ser firmado;  

12.1.10. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécforem vítimas os seus empregados quando da execução 
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
contratante, inclusive por danos causados a terceiros;  

12.1.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiicações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da repectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referente à(ao): Marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garanta ou validade. 

12.1.12. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

12.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesas do 
Consumior); 

12.1.14. Comunicar ao Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.1.15. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 
dados, informações ou documentos fornecidos pelo Tribunal ou obtidos em 
razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer 
reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término. 

12.1.16. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela Contratada durante a execução do objeto 
contratual serão de exclusiva propriedade do Tribunal, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão 
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com a prévia e expressa autorização do Tribunal, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

12.2. Caberá ao TCE-AM, sem prejuízo das demais disposições inseridas neste 
Edital e daquelas constantes do Termo de Referência e Termo de Contrato 
(Anexos I deste Edital) e Anexo III, do TR:  
 

12.2.1. Efetuar o registro da licitante fornecedora e firmar a correspondente Ata de 
Registro de Preços;  

12.2.2. Supervisionar a execução do objeto, exigindo presteza na execução e 
correção das falhas eventualmente detectadas; 

12.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro 
de Preços e Termo de Contrato; 

12.2.4. Permitir o acesso do pessoal da contratada ao local do objeto descrito no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital);  

12.2.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto; 

12.2.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital, exceção daqueles 
constantes no Termo de Referência (item 6); 

12.2.7. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidos no Edtal e seus 
anexos; 

12.2.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital, da 
proposta, para fins de aceitação e recebmento definitivo; 

12.2.9. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

12.2.10. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, através de 
comissão/servidores especialmente designados, o que não exclui, nem 
diminui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do objeto; 

12.2.11. Efetivar a liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;  

12.2.12. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

12.2.13. A Administração não responderá por qualquer compromisso assumido pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrrência 
do Ato da Contrata, de seus empregados, preosto ou subordinados. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. Após a homologação da licitação, o Registro de Preços observará, entre outras, 
as seguintes condições:  

13.1.1. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, o objeto, por item, 
quantitativo, o valor unitário e total da licitante mais bem classificada durante 
a fase competitiva; 

13.1.2. A Ata de Registro de Preço com indicação do vencedor será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM e será divulgado no Portal do Tribunal. 

13.1.3. A Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional com 
característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do artigo 12, do 
Decreto nº 7.892/2013. 

13.1.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado; 

13.1.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 
negociar a redução dos preços aos valores praticado no mercado; 

13.1.6. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

13.1.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.1.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.1.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.1.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador; 

13.1.7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.1.7.8.1.  Por razão de interesse público;/ ou 

13.1.7.8.2.  A pedido do fornecedor. 

13.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à Contratada. 

14. DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. A licitante vencedora da licitação será convocada para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação. 

14.1.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser 
convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo TCE-AM. 
 

14.1.2. É facultado ao TCE-AM, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (cadastro de reserva) 
ou para negociar redução de preço, retornar à sessão pública da licitação ou 
revogar a licitação. 

 
14.2. Publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM, a Ata de Registro de Preços 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
 

14.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir 
da data de sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento.  
 

14.3.1. Na hipótese de elevação do custo dos objetos registrados, a Administração, 
por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório.  
 

14.3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o TCE-AM convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

14.3.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.  
 

14.3.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 
14.5.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o TCE-AM poderá:  
 

14.5.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes da vigência do termo de contrato, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

14.5.1.2. Convocar os demais participantes da licitação, na ordem sequencial de 
melhor preço, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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14.6. Não havendo êxito nas negociações, o TCE-AM deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 

14.7. O registro do vencedor do certame será cancelado quando: 
 

14.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 

14.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
14.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
 

14.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.  

 
14.8. O cancelamento de registros da ata será formalizado por despacho da 

Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

14.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
Ata, devidamente comprovados e justificados:  
 

14.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 

14.9.2. A pedido do licitante vencedor, desde que as justificativas sejam 
fundamentadas e aceitas pela instituição;  

 
14.10. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO 

15.1. O fornecimento dos objetos será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria-
Geral de Administração – SEGER, juntamente com a Divisão de Material – 
DIMAT e Divisão de Patrimônio – DIPAT, na condição de repreentantes do 
Contratante;  

15.2. Demais critérios para o recebimento, acompanhamento, controle e fiscalização 
estão contidos no item 10, do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital; 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1.  A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualiicação técnica 
necessários para a execução do objeto; 

16.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 
a supervisão e coordenação, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

17. DA ENTREGA E ACEITABILIDADE DO OBJETO  

17.1.  Os produtos deverão ser entregues na sede do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situada à Av. Efigênio Salles, 1155, Parque 10 de Novembro, 
Manaus/AM, CEP 69055-736, mediante agendamento prévio com a Divisão de 
Material e a Divisão de Patrimônio do TCE/AM, pelos telefones (92) 3642-8862, 
3301-8105, ou 3301-8328, também pelo e-mail fabio.jones@tce.am.gov.br ou 
fabio.levy@tce.am.gov.br; 

17.2.  Os produtos deverão estar devidamente embalados de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, e também 
devem conter o lacre de segurança ou comprovação por outro meio quanto a 
originalidade dos produtos.  

17.3. O recebimento provisório, a substituição do material, prazo, o recebimento 
definitivo e demais critérios neste particular estão delineados no item 5, do TR, 
anexo I deste Edital;  

18. DO PAGAMENTO  

18.1.  O pagamento fica condicionado à liquidação da despesa, na forma do art. 63, 
da Lei 4.320/64, o qual será realizado por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Contratada, conforme domicílio bancário informado por 
ocasião da apresentação da proposta de preços; 

18.2.  A partir do momento em que a Contratada realizar a entrega do(s) o(s) item(ns), 
conforme detalhado no TR, a empresa deverá emitir a nota fiscal em nome do 
TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, que deverá ser atestada pelo(a) fiscal e 
posteriormente encaminhada à SEGER, juntamente com requerimento, recibo 
e certidões negativas de débitos (FGTS, Receita Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Muncipal e Trabalhista); 

18.3.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, pela Diretoria 
orçamentária e Financeira - DIORF do TCE/AM, de acordo com a legislação 

mailto:fabio.jones@tce.am.gov.br
mailto:fabio.levy@tce.am.gov.br
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vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada, 
comprovando o fornecimento do material de maneira satisfatória a partir do 
recebimento definitivo; 

18.4. Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento 
fluirá a partir da respectiva regularização.  

18.5.  Quaisquer custos adicionais, como impostos e transporte, serão de 
responsabilidade da Contratada; 

18.6.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito 
existente em favor da Contratada. Se o valor da multa for superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou via 
judicial, se necessário. 

19. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

19.1.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo TCE-AM 
por intermédio de termo de contrato (anexo IV do TR), nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2.  Depois de assinado o Termo de Contrato, o fornecedor beneficiário poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, para retirar a 
Nota de Empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação e neste Edital. 

19.3.  O prazo para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o 
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo TCE-AM. 

19.4.  É facultado ao TCE-AM, quando o convocado não retirar a Nota de Empenho 
no prazo estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado (cadastro de reserva) ou para negociar redução de 
preço, retornar à sessão pública da licitação ou revogar a licitação. 

19.5.  Por ocasião da emissão da Nota de Empenho, verificar-se-á se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

19.6.  Farão parte integrante da contratação todos os elementos apresentados pela 
licitante vencedora que tenham servido de base à presente licitação, bem como 
as condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1.  As despesas com a contratação do objeto desta licitação serão atendidas pelas 
dotações consignadas no seguinte crédito orçamentário: 
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20.1.1. Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; 

20.1.2. Elemento de despesa: 44.90.52.42 – Mobiliário em Geral; 

20.1.3. Fonte de Recursos: 01000000; 

20.1.4. Valor Total Estimado: R$ 3.305.450,00 (três milhões, trezentos e cinco 
mil,quatrocentos e cinquenta reais). 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.  Se no decorrer da sessão pública da licitação, nas fases de assinatura da ARP, 
ou da assinatura do Termo de Contrato ou na fase de execução do objeto do 
presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou 
ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a 
LICITANTE/CONTRATADA, esta, será sancionada com o impedimento de 
licitar e contratar com o Estado e com os Municípios do Amazonas, seus órgãos 
e entidades, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,sem prejuízo da aplicação de 
multas e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

21.1.1.  Cometer fraude fiscal;  

21.1.2.  Apresentar documento falso;  

21.1.3.  Firmar declaração falsa;  

21.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo;  

21.1.5.  Não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido;  

21.1.6.  Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  

21.1.7.  Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

21.1.8.  Não mantiver a proposta; 

21.1.9.  Fraudar na execução do contrato; 

21.1.10. Atrasar na execução do contrato; 

21.1.11.  Inexecução parcial ou total do contrato. 

21.2.  Em qualquer das hipóteses mencionadas no item 21 e seus subitens serão 
assegurados à licitante/contratada o contraditório e a ampla defesa. 

21.3.  Para os fins da condição mencionada no item 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 96 da Lei nº 8.666/93 e a 
apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

21.4.  Os detalhes dos percentuais das multas que poderão ser aplicadas estão 
contidas no item 14 do TR, anexo I desta Edital. 

21.5.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
Licitante/Contratada à Contratante, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

 

22. DA RESCISÃO 
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22.1.  A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos arts. 77, 78, incisos I a VIII, XII e XVII, art. 79, incisos e 
parágrafos, e art. 80, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/1993. 

22.2.  Os casos de rescisão e demais fatos relativos estão contidos no item 15, do 
TR, anexo I, deste Edital. 

 

23. DAS ENTIDADES E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

23.1.  O Decreto Estadual nº 40.674/2019, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços no âmbito do Estado do Amazonas, define “Órgão não Participante”, 
também denominado carona ou aderente, como o órgão ou entidade da 
Administração Pública que, não tendo participado dos procedimenos iniciais 
para a constituição do registro de preços faz adesão à Ata de Registro de 
Preços; 

 

23.2. Os órgãos que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, 

poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar o Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 
 

23.3.  As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 

Registro de Preços observarão os seguintes limites: 
 

23.3.1.  O quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 100% (cem por 

cento) do quantitativo do item registrado na Ata de Registro de Preços;  
 

23.3.2.  O somatório das adesões não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) vezes o 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços.  
 

23.4.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao TCE/AM, para que esta indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 

classificação.  
 

23.5.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

sem prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o TCE/AM. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 



 
ESTADO DO AMAZONAS 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

23 

 

24.1.  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, pode impugnar este ato convocatório ou 
solicitar esclarecimentos sobre este edital e seus Anexos. 

24.2.  A petição deve ser encaminhada à Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
dirigida ao Pregoeiro e protocolizada pelo endereço 
eletrônico:cpl@tce.am.gov.br, no horário das 7 às 14h (horário de Manaus), 
conforme a Portaria nº 179/2021, do Exmo. Sr. Conselheiro-Presidente. Os 
arquivos enviados deverão estar no formato PDF-A e não poderão ser 
superiores a 10MB; 

24.3.  Informações podem ser obtidas pelo endereço eletrônico cpl@tce.am.gov.br; 

24.4.  O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, ou jurídico, decidirá sobre 
a impugnação e prestará os esclarecimentos solicitados no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, desde que a solicitação seja tempestiva (item 24.1); 

24.5.  Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.2.  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

25.3.  A inobservância do prazo fixado pelo Pregoeiro ou autoridade superior para a 
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou 
ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 

25.4. Ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas ou por delegação 
à Secretária-Geral de Administração do TCE-AM compete anular este Pregão 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

25.5.  A anulação do Pregão induz a Ata de Registro de Preços e ao Termo de 
Contrato ou ajuste similar. 

25.6.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato ou 
instrumento hábil. 

25.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

mailto:cpl@tce.am.gov.br
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25.8. Incorre em crime aquele que impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, sujeitando-se à pena de detenção de 
6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além de multa (art. 93 da Lei nº 8.666/1993). 

25.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no TCE-AM. 

25.10.  De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registrados todos os fatos 
relevantes da sessão. 

25.11. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas 
expressamente na própria ata.  

25.12. Toda a documentação referente ao credenciamento, às propostas e à 
habilitação será rubricada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos 
licitantes presentes;  

25.13.  O comunicado de abertura de licitação será divulgado através de publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
no jornal contratado para divulgar atos do TCE e portal do TCE-AM 
(www.tce.am.gov.br); 

25.14.  Os demais atos pertinentes do certame, como republicações e retificações do 
edital, resultado da licitação, comunicados, suspensão, e outros serão 
formalizados através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas e no portal do TCE-AM (www.tce.am.gov.br); 

25.15.  Ao retirar o edital on-line, a licitante obriga-se a acompanhar toda e qualquer 
alteração realizada no edital e em seus Anexos, se houver, no sítio eletrônico 
desta Corte de Contas e no Diário Oficial Eletrônico. 

25.16.  Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e equipe de apoio com 
fundamento nas disposições constantes na legislação pertinente, 
especialmente na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e no Decreto 
7892/2013, e considerando a jurisprudência e doutrina existente sobre o tema. 

 
Manaus, 09 de julho de 2021. 
 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Pregoeiro 

 
Equipe de Apoio: 
 
Moacyr Miranda Neto  
Gabriel da Silva Duarte 
Guilherme Alves Barreiros 
Leomar de Salignac e Souza 
 
 

http://www.tce.am.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS: 
 

 

Anexos 
do TR 

Descrição 

I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

II ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

V MINUTA DO EXTRATO 

VI FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Foi elaborado pela Secretaria-Geral de Administraçãodo Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas – TCE/AM o presente Termo de Referência para Registro 

de Preços, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório, 

fundamentado na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, na 

Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 40.674/2019e nas demais 

legislações pertinentes às condições e especificações estabelecidas. 

1.2. O TCE/AM é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

1.3. Este Termo de Referência busca definir, ainda que de forma estimada, as 

quantidades que poderão vir a ser adquiridas durante a validade da Ata de 

Registro de Preços. 

1.4. Desse modo, contém os elementos básicos essenciais fixados na legislação, 

descritos de forma a subsidiar os interessados em participar do certame 

licitatório, na preparação da documentação necessária e na elaboração de suas 

propostas. 

1.5. Registra-se que o procedimentolicitatório será na modalidade pregão presencial, 

do tipo menor preço, por item. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário novo, de 

primeiro uso, para atender ao TCE/AM, conforme especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas nesteinstrumento, notadamente nas Especificações 

Técnicas constantes do Anexo I e no Orçamento Estimativo detalhado no 

Anexo II. 
 

2.2. Em suma, seguem os itens objeto deste Termo de Referência: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO NOVO, DE 
PRIMEIRO USO, PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS – TCE/AM. 

DADOS DO PROPONENTE: 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

CNPJ 05.829.742/0001-48 
ENDEREÇO: AV. EFIGÊNIO SALES, 1155 

PARQUE 10 DE NOVEMBRO – CEP 69.055-736 – MANAUS/AM 
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Item Descrição 

Quantidade a ser 

registrada e limite por 

adesão 

(unidade) 

Valor unitário estimado  

(R$) 

1 Cadeira giratória com espaldar alto sem apoio para cabeça 400 2.519,67 

2 Cadeira giratória com espaldar alto e apoio para cabeça 200 3.631,67 

3 Cadeira giratória tipo presidente 50 2.560,33 

4 Poltrona presidente telada 50 3.924,33 

5 Poltrona presidente 50 3.343,67 

6 Cadeira interlocutor fixa 100 1.769,00 

7 Cadeira interlocutor fixa telada 100 1.230,00 

8 Mesa executiva 100 3.963,67 

9 Mesa de trabalho 50 1.137,33 

10 Mesa em "L" 50 3.162,00 

11 Mesa com gaveteiro 200 843,00 

 

2.3. Importante destacar que, quanto à estimativa de preço obtida, os valores 

supracitados foram alcançados por meio de pesquisa de mercado realizada 

através de solicitações de orçamento encaminhadas, via e-mail, por este 

TCE/AM. A partir das empresas que responderam à mencionada solicitação 

desta Corte de Contas, obteve-se a estimativa de preço de cada item, que 

corresponde à média aritmética simples dos valores propostos pelas 

mencionadas empresas. 

2.4. A classificação do objeto é bem comum, pois seus padrões de qualidade foram 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações 

usuais no mercado. 
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3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. O presente Termo de Referência para Ata de Registro de Preços visa a 

substituição de cadeiras e mesas utilizadas pelos servidores desta Corte de 

Contas, considerando que as atualmente utilizadas estão em uso há mais de 10 

(dez) anos, apresentando desgaste e deficiências de funcionamento, causando 

não apenas desconforto aos usuários, mas oportunizando o surgimento de 

problemas físicos decorrentes de má postura durante a jornada de trabalho. 

3.2. A Divisão de Patrimônio – DIPAT, em observância à determinação do Exmo. 

Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente do TCE/AM, constante 

dos Processos 2296/2020 e 2420/2020-SEI/TCE/AM, realizou levantamento 

geral das necessidades dos diversos setores deste TCE/AM para atender à 

demanda desta Corte de Contas. 

3.3. O presente Termo de Referência para Registro de Preços norteia-se pela 

especificação de produtos que incorpore em sua concepção e projeto de 

fabricação os princípios de ergonomia e segurança atualmente aceitos, 

visando melhor adaptação, bem-estar e saúde dos usuários, e, em última 

análise, ganhos de produtividade. 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Lei Federal nº 8.666/1993(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) – Institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências. 

4.2. Lei Federal nº 10.520/2002 – Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências. 

4.3. Decreto Estadual nº 40.674/2019 - Regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços no âmbito do Estado do Amazonas. 

4.4. Decreto Estadual n° 21.178/2000 - sobre a aplicação, no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, da modalidade de licitação denominada pregão, instituída 

pela Medida Provisória nº 2.026-3, de 28 de julho de 2000. 

 

5. DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 

OBJETO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, situada à Av. Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de Novembro, 

Manaus/AM, CEP 69.055-736, mediante agendamento prévio com a Divisão de 

Material e a Divisão de Patrimônio do TCE/AM, pelos telefones (92) 3642-8862, 

(92) 3301-8105 ou (92) 3301-8328, e-mails: fabio.jones@tce.am.gov.br ou 

fabio.levy@tce.am.gov.br. 
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5.2. Os produtos deverão estar devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, e também 

devem conter o lacre de segurança ou comprovação por outro meio quanto à 

originalidade dos produtos.  

5.3. A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, 

bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 

5.4. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o 

produto entregue e não aceito pelo Tribunal, em função da existência de 

irregularidades, incorreções e/ou defeitos. 

5.5. Os materiais serão recebidos na forma prevista no art.73, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

5.6. O recebimento provisório dar-se-á, se satisfeitas as seguintes condições:  

5.6.1. Materiais devidamente embalados, acondicionados e identificados;  

5.6.2. Quantidades dos materiais em conformidade com o estabelecido na 

Autorização de Compra;  

5.6.3. No local de entrega previsto neste Termo de Referência; 

5.6.4. O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será 

recusado no ato da entrega, sob total responsabilidade do fornecedor, que 

deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo previsto.  

5.7. O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á após:  

5.7.1. Verificação física para constatar a integridade dos mesmos;  

5.7.2. Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 

deste Termo de Referência, estando as amostras aprovadas. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

docontrato. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos nas cláusulas e 

condições do Contrato a ser firmado, obrigar-se-á, ainda, a CONTRATADA: 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à(ao): marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

8.6. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

8.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Tribunal, seus servidores 

ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou 

da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso 

na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

8.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações ou documentos fornecidos pelo Tribunal ou obtidos em 

razão da execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer 

reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 

término. 

8.11. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto 

contratual serão de exclusiva propriedade do Tribunal, não podendo ser 

utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão 

com a prévia e expressa autorização do Tribunal, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidos no Edital e 
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seusanexos. 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimentodefinitivo. 

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado oucorrigido. 

9.4. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, através de comissão/servidor 

especialmente designado, o que não exclui nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeita execução do objeto; 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seusanexos. 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ousubordinados. 
 

10. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 

FORNECIMENTO 

10.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria-Geral de 

Administração – SEGER, juntamente com a Divisão de Material – DIMAT e 

Divisão de Patrimônio – DIPAT, na condição de representantes do 

CONTRATANTE, nos termos que seguem: 

10.2. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE exercerá ampla supervisão, acompanhamento, controle e 

fiscalização sobre a execução do objeto, por meio de servidor/comissão 

especialmente designado, que fiscalizará a fiel observância das especificações 

dos produtos, dentre outros critérios, e anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de execução 

orçamentária e financeira vigentes. 

10.3. O exercício, pelo CONTRATANTE, do direito de supervisionar, controlar e 

fiscalizar o fornecimento, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer 

responsabilidade ou obrigação doa CONTRATADA nos termos da Ata de 

Registro de Preços, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos.  

10.4. O servidor/comissão designado pelo CONTRATANTE terá poderes para 

fiscalizar a execução do objeto e especialmente para:  

10.4.1. Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento 

das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, determinando 
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sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade 

competente para abertura de processo. 

10.4.2. Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em 

conformidade com o objeto licitado, de acordo com as condições 

estabelecidas. 

10.5. Recusar o objeto que tenha sido executado pela CONTRATADA em desacordo 

com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, apresentando as 

devidas justificativas.  

10.6. A fiscalização do CONTRATANTE não será motivo para exclusão ou redução 

da responsabilidade da CONTRATADA.  

10.7. O recebimento e a conferência do objeto executado serão realizados 

peloservidor/comissão designado.  

10.8. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização pelo CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias.  

10.9. O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados.  

10.10. Caso entenda necessário, o fiscal e/ou gestor pode solicitar o auxílio de 

profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização do 

fornecimento. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas previstas com a execução deste Aditivo correrão à conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 

01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 44.90.52.42 - Mobiliário em 

Geral; Fonte de Recursos 01000000. 
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A partir do momento em que a CONTRATADA realizar a entrega dos itens 

especificados neste Termo de Referência, essa deverá emitir Nota Fiscal em 

nome do TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, que deverá ser atestada pelo(a) 

fiscal e posteriormente encaminhada à SEGER juntamente com Requerimento, 

Recibo e Certidões Negativas de Débitos da CONTRATADA (FGTS, Receita 

Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal e Trabalhista). 

12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 

da Nota Fiscal, a qual conterá endereço, CNPJ, dados bancários e descrição 

do objeto. 

12.3. Quaisquer custos adicionais, como impostos e transporte, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

12.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito 

existente em favor da CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao 
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crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 

ou via judicial, se necessário. 
 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 

objeto registrado. 

13.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para 

negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

13.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

13.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador. 

13.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.5.1, 13.5.2 e 

13.5.4 será formalizado por despacho do órgão, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.7.1. Por razão de interesse público; ou 

13.7.2. A pedido do fornecedor. 
 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 



 
ESTADO DO AMAZONAS 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

34 

 

86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pelo CONTRATANTE, de inexecução parcial 

ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência escrita; 

14.1.2. Multa por descumprimento de prazos e obrigações: 

14.1.2.1. 0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas. 

14.1.2.2. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto no 

subitem 14.1.2.1., limitado a 24 (vinte e quatro) horas. 

14.1.2.3. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo 

CONTRATANTE para apresentação de documentos, limitada a incidência a 

05 (cinco) dias. 

14.1.2.4. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do 

contrato, restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução 

do objeto contratual por período superior ao previsto nas alíneas 14.1.2.2. e 

13.1.2.3. 

14.1.2.5. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos 

subitens anteriores. 

14.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

14.1.5. Multa por Rescisão: 

14.1.5.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor anual da contratação; 

14.1.5.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa 

hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor; 

14.1.5.3. As multas descritas serão cobradas administrativamente e, na 

impossibilidade, judicialmente. 

 

15. DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência enseja a 

sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77, 78, incisos I a VIII, XII e XVII, art. 

79, incisos e parágrafos, e art. 80, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/1993.  
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15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação 

vigente. 

15.3. A rescisão deste instrumento poderá ser: 

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 

enumerados nos incisos I a VIII, XII e XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993; 

15.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência do CONTRATANTE; 

15.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e 

fundamentado da autoridade competente. 

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993 sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

aos pagamentos devidos pela execução deste instrumento até data de 

rescisão. 
 

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a entrega do material, no 

todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo de 

Referência ou padrões técnico de qualidade exigíveis. 

16.2. No interesse do CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e 

alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, 

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

16.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à 

continuidade do contrato. 
 

17. DA VIGÊNCIA 

17.1. A Ata de Registro Preços, documento vinculativo obrigacional com 

característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 

(doze) meses, consoante art. 15, § 2º, III, da Lei 8.666/93. 

17.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 

CONTRATANTE não estará obrigado a contratar o objeto desta licitação, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitando a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, 
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preferência, em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização 

dequalquer espécie à CONTRATADA. 

 

18. DAS ENTIDADES E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

18.1. O Decreto Estadual nº 40.674/2019, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços no âmbito do Estado do Amazonas, define “Órgão não Participante”, 

também denominado carona ou aderente, como o órgão ou entidade da 

Administração Pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 

para a constituição do registro de preços, faz adesão à Ata de Registro de 

Preços.  

18.2. Os órgãos que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, 

poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar o Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

18.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à ata de 

registro de preços observarão os seguintes limites: 

18.3.1. O quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 100% 

(cem por cento) do quantitativo do item registrado na Ata de Registro 

de Preços;  

18.3.2. O somatório das adesões não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) 

vezes o quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços.  

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao TCE/AM, para que esta indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 

classificação.  

18.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

sem prejuízos dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o TCE/AM. 
 

19. DO CONTATO TÉCNICO 

19.1. Os contatos que se fizerem necessários, que envolvam assuntos relacionados 

ao objeto deste Termo de Referência, deverão ser mantidos com a Divisão de 

Material e a Divisão de Patrimônio do TCE/AM, situadas na Av. Efigênio Sales, 

nº 155, Bairro Parque 10 de Novembro, CEP 69.055-736, pelos telefones (92) 

3642-8862, (92) 3301-8105 ou (92) 3301-8328, e-mails: 

fabio.jones@tce.am.gov.br ou fabio.levy@tce.am.gov.br. 
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20. DOS ANEXOS 

20.1. Integram o presente Termo de Referência os ANEXOS constantes do quadro 

abaixo: 

 
Anexo Descrição 

I ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

II ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

V MINUTA DO EXTRATO 

VI FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

21. DECLARAÇÕES LEGAIS 

21.1. Declaro para os devidos fins que o presente Termo de Referência está de 

acordo com o preconizado no do art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/93. 

 
Manaus, 23 de junho de 2021. 

_______________________ 
Marckjones Santana Gomes 
Mat. 002.950-5B 
 
 
DE ACORDO: 
 

SOLANGE MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Secretária-Geral de Administração 

 
 

22. APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

22.1. APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, pois constatei que o mesmo 
atende às condições previstas no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666/93. 

 

Manaus, 23 de junho de 2021. 
 

 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

 

Cadeira giratória com espaldar alto sem apoio para cabeça:  

 

Assento: em espuma injetada em poliuretano flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 e espessura mínima 

de 35 mm, perfil ergonômico, revestido em tecido 100% poliéster, largura mínima de 500 mm e 

profundidademínima 450 mm, regulagem de profundidade do assento com curso mínimo de 40 mm. 

 

Regulagem:mecanismo de inclinação sincronizada com, no mínimo, 05 posições, com suave liberação da 

tranca. Ajuste pneumático de altura do assento com suspensão a gás, cilindro com diâmetro mínimo de 50 

mm. Ajuste de regulagem da tensão do movimento de reclinação por meio de manípulo localizado sob o 

assento, possibilitando adequar o movimento relaxa obiótipo do usuário. Faixa de regulagem de altura do 

assento que permita, no mínimo, ajustes entre o intervalo de 420 mm a 500 mm de altura (curso mínimo de 

regulagem de 80 mm). Os comandos dos ajustes devem ser suaves e de fácil acesso.  

 

Apoio de braço: a cadeira deve dispor de apoia-braços com regulagem vertical e movimento horizontal de 

angulação bloqueável, os braços devem ser em espuma moldada, com perfil ergonômico revestidoem 

poliuretano preto macio que proporcione conforto ao usuário, o ajuste de altura dos braços deve ser por 

pontos pré-definidos com, no mínimo, cinco posições, a coluna de suporte do braço deve ser diretamente 

fixada ao mecanismo da cadeira, os botões de regulagem da altura dos braços devem ser discretos e 

localizados nos próprios braços.  

 

Encosto: o encosto da cadeira, estruturado em tela trançada sintética, deve dispor de perfil ergonômico 

regulável em altura e intensidade para a região de suporte lombar, o mecanismo de regulagem de 

intensidade deve dispor de limitador de curso a fim de evitar o desmonte do conjunto na posição mais 

avançada. O ajuste de inclinação do encosto deve travar em, no mínimo, quatro posições e apresentar 

movimento sincronizado com o assento.  

 

Base: a base deve ser estruturada em 5 hastes de liga de alumínio injetado sob pressão, com acabamento 

de superfície por polimento do alumínio.  

 

Rodízios: os rodízios devem ser duplos com 65mm de diâmetro e eixos horizontal e vertical em aço.  

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

2 

 

Cadeira giratória com espaldar alto e apoio para cabeça:  

 

Assento: em espuma injetada em poliuretano flexível com densidade de 45 a 55 kg/m3 e espessura mínima 

de 35 mm, perfil ergonômico, revestido em tecido 100% poliéster, largura mínima de 500 mm e 

profundidademínima 450 mm, regulagem de profundidade do assento com curso mínimo de 40 mm. 

 

Regulagem:mecanismo de inclinação sincronizada com, no mínimo, 05 posições, com suave liberação da 

tranca. Ajuste pneumático de altura do assento com suspensão a gás, cilindro com diâmetro mínimo de 50 

mm. Ajuste de regulagem da tensão do movimento de reclinação por meio de manípulo localizado sob o 

assento, possibilitando adequar o movimento relax ao biótipo do usuário. Faixa de regulagem de altura do 

assento que permita, no mínimo, ajustes entre o intervalo de 420 mm a 500 mm de altura (curso mínimo de 

regulagem de 80 mm). Os comandos dos ajustes devem ser suaves e de fácil acesso.  

 

Apoio de braço:a cadeira deve dispor de apoia-braços com regulagem vertical e movimento horizontal de 

angulação bloqueável, os braços devem ser em espuma moldada, com perfil ergonômico revestido  em 

poliuretano preto macio que proporcione conforto ao usuário, o ajuste de altura dos braços deve ser por 
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pontos pré-definidos com, no mínimo, cinco posições, a coluna de suporte do braço deve ser diretamente 

fixada ao mecanismo da cadeira, os botões de regulagem da altura dos braços devem ser discretos e 

localizados nos próprios braços.  

 

Encosto:o encosto da cadeira, estruturado em tela trançada sintética, deve dispor de perfil ergonômico 

regulável em altura e intensidade para a região de suporte lombar, o mecanismo de regulagem de 

intensidade deve dispor de limitador de curso a fim de evitar o desmonte do conjunto na posição mais 

avançada. O ajuste de inclinação do encosto deve travar em, no mínimo, quatro posições e apresentar 

movimento sincronizado com o assento.  

 

Encosto de cabeça: a cadeira deve dispor de encosto de cabeça em poliuretano com perfil ergonômico.  

 

Base: a base deve ser estruturada em 5 hastes de liga de alumínio injetado sob pressão, com acabamento 

de superfície por polimento do alumínio.  

 

Rodízios: os rodízios devem ser duplos com 65mm de diâmetro e eixos horizontal e vertical em aço.  

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

3 

 

Cadeira giratória tipo presidente: 

 

Assento/Encosto: com espaldar alto, assento e encosto estofados em espuma de poliuretano injetada. 

 

Dimensões aproximadas: assento com 500mm de largura, 470mm de profundidade e 63mm de espessura, 

e encosto com 460mm de largura, 480mm altura e 80 mm de espessura, revestida em tecido na cor preta. 

 

Apoio de braço: fixo com dimensões que atendam às normas nacionais NBR da ABNT. 

 

Base: base giratória, com regulagem de altura a gás, sistema relax, com capa em polipropileno, dotada de 

5 (cinco) hastes de aço com rodízios duplos de nylon, capacidade aproximada de 110 kg. 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

4 

 

Poltrona Presidente Telada:  

 

Assento: composto por madeira multi-laminada, espuma anatômica injetada de alta densidade e revestido 

em couro ecológico. Dimensões: 50cm de largura por 45cm de profundidade.  

 

Peso Suportado: mínimo de 110 kg. 

 

Encosto: encosto regulável, em tela 100% poliéster (nylon). Dimensões mínimas: 56cm de altura por 43cm 

de largura. 

 

Apoio de cabeça: com regulagem. 

 

Mecanismo:relax. 

 

Base: base com sistema de regulagem de altura pistão a gás e sistema de regulagem do encosto. 

 

Apoio de braço: apoio de braço 3D, com 1 par de braços composto de polipropileno, regulável em 3 

dimensões. 
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Rodízios: rodízios de material plástico, PU 50mm ou PU 55mm, que não agridam o piso.  

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

 

5 

 

Poltrona Presidente: 

 

Revestimento: assento e encosto confeccionados em facto. 

 

Assento: estofado com espuma injetada de poliuretano. 

 

Base: giratória, em tubo de aço cromado ou alumínio injetado. 

 

Rodízios: 5 (cinco) rodízios duplos de nylon. 

 

Regulagem:relax com trava, mecanismo com ajuste de tensão e bloqueio na posição operativa. Eixo 

levemente deslocado para frente do eixo central da cadeira. Alavanca para regulagem de altura, manípulo 

para ajuste de tensão e manípulo para bloqueio e desbloqueio da posição. Acoplamento para suporte do 

encosto. Regulagem de altura por suspensão a gás com vários estágios de altura. 

 

Telescópico Plástico: injetado em polipropileno texturizado, dividido em 3 partes encaixadas. 

 

Rodízios: rodízios em Nylon injetado com banda de rodagem em PU com duplo giro. Diâmetro de 50MM, 

largura de 53mm e altura de 65mm. 

 

Apoio de Braço: braço em tubo de alumínio polido, com apoio na cor do revestimento, fixado ao assento e 

encosto por meio de 2 parafusos. 

 

Peso suportado: mínimo de 120 kg. 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

 

6 

 

Cadeira Interlocutor fixa:  

 

Estrutura: cadeira com estrutura em tubo de aço carbono, com acabamento cromado. 

 

Revestimento: estofado com revestimento em tecido facto. 

 

Base: base fixa, modelo C, em tubo de aço carbono, com acabamento cromado e sapatas niveladoras em 

polipropileno (PP) injetado.  

 

Apoio de Braço: em tubo de aço carbono, com acabamento no mesmo revestimento da cadeira. 

 

Peso suportado: mínimo de 120 kg. 

 

Dimensões aproximadas: 

Altura total - 90 cm; 

Altura até o assento - 45 cm; 

Altura até o braço - 69 cm; 
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Altura do encosto - 48 cm; 

Largura Externa - 58 cm; 

Largura Interna - 48 cm; 

Profundidade Assento - 48 cm. 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

 

7 

 

Cadeira Interlocutor fixa telada:  

 

Assento: Assento estofado com espuma injetada de poliuretano.  

 

Encosto: em tela, flexível, 100% poliéster de alta resistência. Apoio lombar independente, regulável na 

altura. 

 

Base: base fixa, modelo C, em tubo de aço carbono, com acabamento cromado e sapatas niveladoras de 

nylon antiderrapante. 

 

Revestimento: encosto revestido em tela de alta performance e assento revestido em poliéster crepe. 

 

Apoio de braço: apoia-braços fixos que atendam às normas nacionais NBR da ABNT. 

 

Peso suportado: mínimo de 120 kg. 

 

Dimensões aproximadas: 980mm de altura, 620mm de largura e 550mm de profundidade. 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a 

partir da data de recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia 

nominal do fabricante válido em todo território nacional. 

 

8 

 

Mesa Executiva: 

• Chaveamento na porta e nas gavetas.  

• Possibilidade de montagem no lado direito ou esquerdo.  

• Sapata niveladora de altura. 

• Confeccionada em MDP com tampo Melamínico de 40mm de espessura. 

• Encabeçamento em todos os topos com fita borda 1mm. 

• Paineis Laterais em MDP 25mm. 

• Painel Frontal em MDP 15mm. 

• Revestimento com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. 

• Tampo em MDP 40mm engrossurado com borda de 1mm e acabamento no engrossuramento;painel Lateral em MDP 

25mm na cor do tampo com borda 0,45mm. 

 

Armário pedestal: com tampo em MDP de 25mm maciço e corpo, frentes, divisórias e prateleiras em MDP 15mm; sapatas 

niveladoras com regulagem interna; puxadores em alumínio acetinado; prateleiras que suportem até 20kg. 

 

Gavetas:2 (duas) gavetas mais 1 (uma) para pastas suspensas, tampo em MDP 25mm maciço, corpo, laterais e frentes de 

gavetas em MDP 15mm; gavetas para pasta suspensa com corrediça telescópica. 

 

Prateleira: com 2 planos. 

 

Dimensões aproximadas: 1,70m de largura por 1,60m de profundidade e 0,73m de altura.  
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Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a partir da data de 

recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia nominal do fabricante válido em todo 

território nacional. 

 

9 

 

Mesa de trabalho: 

 

• Painel e laterais em MDP-BP de 25 mm.  

• Travessa (saia) em MDP-BP 15 mm.  

• Cada mesa medindo aproximadamente 1200mm x 600mm x 735mm  

• Afastador metálico redondo.  

• Sapata niveladora de altura.  

• Com conexão Em MDP-BP 25 mm.  

• Acompanhada de kit de fixação.  

• Indicada para conectar mesas de 600mm de profundidade. 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a partir da data de 

recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia nominal do fabricante válido em todo 

território nacional. 

 

10 

 

Mesa em "L": 

 

• Ambas as mesas com tampos e painéis em MDP de, no mínimo, 18mm de espessura, revestidos em ambas as faces 

em laminado melamínico. 

• Estrutura de apoio confeccionada em aço, formada por tubos 30x40 na parte inferior e superior e estrutura vertical em 

chapa de aço dobrada, com pintura Epóxi-Pó.  

• Gavetas com fundo em MDP. 

 

Mesa Pincipal (dimensões aproximadas): 

Altura: 75cm 

Largura: 120cm 

Profundidade: 60cm 

Pés: Metalon 50x30 

Tampo: MDP 

Gaveteiro: 2 gavetas em MDP, com duas chaves. 

Acabamento: Fita de borda 

 

Mesa Auxiliar (dimensões aproximadas): 

Altura: 75cm 

Largura: 90cm 

Profundidade: 60cm 

Pés: Metalon 50x30 

Tampo: MDP 

Acabamento: Fita de borda 

 

Conexão (dimensões aproximadas): 

Altura: 75cm 

Largura: 60cm 

Profundidade: 60cm 

Tampo: MDP 

Acabamento: Fita de borda 

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a partir da data de 

recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia nominal do fabricante válido em todo 
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território nacional. 

 

11 

 

Mesa com gaveteiro: 

 

• Tampos e paineis em MDF de, no mínimo, 18mm de espessura, revestidos em ambas as faces em laminado 

melamínico;  

• Estrutura de apoio confeccionada em aço, formada por tubos 30x40 na parte inferior e superior e estrutura vertical em 

chapa de aço dobrada, com pintura Epóxi-Pó;  

 

Gavetas: 02 (duas) gavetas com fundo em MDP, medindo aproximadamente 1,20 x 0,60 x 0,75m;  

 

Garantia: a garantia mínima do produto deve ser de 5 (cinco) anos para todos os componentes, contados a partir da data de 

recebimento definitivo do objeto, assegurado pela emissão de certificado de garantia nominal do fabricante válido em todo 

território nacional. 
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
 

Item Descrição do Item 

Quantidade 
Valor Unitário Estimado 

(R$) 

Valor Total Estimado 

A ser registrada e 
limite por adesão 

Limite decorrente 
de adesões 

A ser registrado e limite por 
adesão 

(R$) 

Decorrente de adesões 
(R$) 

1 

Cadeira giratória 

com espaldar alto 

sem apoio para 

cabeça 

400 800 2.519,67 1.007.866,67 2.015.733,33 

2 
Cadeira giratória 

com espaldar alto e 
apoio para cabeça 

200 400 3.631,67 726.333,33 1.452.666,67 

3 
Cadeira giratória 
tipo presidente 

50 100 2.560,33 128.016,67 256.033,33 

4 
Poltrona presidente 

telada 
50 100 3.924,33 196.216,67 392.433,33 

5 Poltrona presidente 50 100 3.343,67 167.183,33 334.366,67 

6 
Cadeira interlocutor 

fixa 
100 200 1.769,00 176.900,00 353.800,00 

7 
Cadeira interlocutor 

fixa telada 
100 200 1.230,00 123.000,00 246.000,00 

8 Mesa executiva 100 200 3.963,67 396.366,67 792.733,33 

9 Mesa de trabalho 50 100 1.137,33 56.866,67 113.733,33 

10 Mesa em "L" 50 100 3.162,00 158.100,00 316.200,00 

11 Mesa com gaveteiro 200 400 843,00 168.600,00 337.200,00 

Valor Total Estimado para a Contratação: 3.305.450,00 6.610.900,00 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Órgão Gerenciador: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM 
Local de entrega: Av. Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de Novembro, Manaus/AM, CEP 
69.055-736, conforme item 5.1 do Termo de Referência. 
 
 
Aos ...... dias do mês de ............... do ano de dois mil e vinte (.../.../2021), nesta cidade de 
Manaus, Capital do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, na sede do 
TCE/AM, situada à Av. Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de Novembro, CEP 69.055-736, 
presentes, de um lado, o Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, 
nesteatorepresentadoporseuPresidente, Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE 
MELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, RG 1874034-0, CPF 
164.162.954-15, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002,do Decreto Estadual nº 40.674/2019 e das demais legislações 
pertinentes às condições e especificações estabelecidas, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial nº ......./2021-CPL/TCE/AM, RESOLVE 
registrar o preço ofertado pela empresa..........................................., CNPJ 
.............................., com sede na ........................................., doravante designada 
FORNECEDORA, neste ato representada por ........................................., conforme as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Ata de Registro de Preços para aquisição de mobiliário novo, de primeiro uso, para 
atender ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM, conforme 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, descritos 
resumidamente a seguir: 
 

Item Descrição do Item 

Quantidade Valor 

Unitário 

(R$) 
Registrada e 

limite por adesão 
Limite decorrente 

de adesões 

1 

Cadeira giratória com 

espaldar alto sem apoio para 

cabeça 

400 800  

2 
Cadeira giratória com 
espaldar alto e apoio para 
cabeça 

200 400  

3 
Cadeira giratória tipo 
presidente 

50 100  

4 Poltrona presidente telada 50 100  

5 Poltrona presidente 50 100  

6 Cadeira interlocutor fixa 100 200  

7 
Cadeira interlocutor fixa 
telada 

100 200  
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8 Mesa executiva 100 200  

9 Mesa de trabalho 50 100  

10 Mesa em "L" 50 100  

11 Mesa com gaveteiro 200 400  

Valor total:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. A Ata de Registro Preços, documento vinculativo obrigacional com característica de 
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o art. 15, §3º, III, da Lei n°. 8.666/1993. 
2.2.Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o CONTRATANTE não 
estará obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitando a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições, sem que caiba 
recurso ou indenização dequalquer espécie à FORNECEDORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto à FORNECEDORA. 
3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará aFORNECEDORA para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.3. A FORNECEDORA que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.3.1. A ordem de classificação das empresas fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
3.3.2. Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
3.3.3. Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
3.5. O registro da FORNECEDORA será cancelado quando: 
3.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
3.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
3.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
3.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
3.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.5.1, 3.5.2 e 3.5.4 será 
formalizado por despacho do órgão, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
3.7.1. Por razão de interesse público; ou 
3.7.2. A pedido daFORNECEDORA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES 
4.1. As penalidades decorrentes do descumprimento de requisitos da Ata de Registro de 
Preços constam do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTIDADES E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
5.1. O Decreto Estadual nº 40.674/2019, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Estado do Amazonas, define “Órgão não Participante”, também denominado 
carona ou aderente, como o órgão ou entidade da Administração Pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais para a constituição do registro de preços, faz adesão 
à Ata de Registro de Preços.  
5.2. Os órgãos que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, 
poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar o Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas – TCE/AM para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à ata de registro de 
preços observarão os seguintes limites: 
5.3.1. O quantitativo, por órgão ou entidade, não poderá exceder a 100% (cem por cento) 
do quantitativo do item registrado na Ata de Registro de Preços;  
5.3.2. O somatório das adesões não poderá ultrapassar o limite de 2 (duas) vezes o 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços.  
5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao TCE/AM, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecidas a ordem de classificação.  
5.5. Caberá à FORNECEDORA beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízos 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações assumidas com o TCE/AM. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a entrega do material, no todo ou 
em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo de Referência ou padrões 
técnico de qualidade exigíveis. 
6.2. No interesse do CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
6.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da FORNECEDORA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
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do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
do CONTRATANTE à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  
12.1. O foro para dirimir questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços é da 
cidade de Manaus/AM, com expressa renúncia da FORNECEDORA a qualquer outro que 
tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação desta Ata de Registro de Preços, 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 
 
De tudo, para constar, foi lavradaa presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus 
legítimos e legais efeitos. 
 

Manaus, .... de ................. de 2021. 
 
 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
Conselheiro-Presidente doTCE/AM 
 
 
....................................................... 
Representante da FORNECEDORA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
Nome:____________________________________ 
RG:_______________________________________  
CPF:______________________________________ 
Ass.:______________________________________  
 
 
Nome:____________________________________  
RG:_______________________________________  
CPF:______________________________________ 
Ass.:______________________________________  
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº ____/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS – TCE/AM, E A EMPRESA 
.............................................................., NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 
PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 

 

Aos .... dias do mês de ............. do ano 2021 (..../..../2021), nesta cidade de Manaus, Capital 
do Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, na sede do TCE/AM, situada à 
Av. Efigênio Salles, nº 1155, Bairro Parque 10 de Novembro, CEP 69.055-736, presentes, 
de um lado, o Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Conselheiro MARIO 
MANOEL COELHO DE MELLO, brasileiro, casado, RG ...................., CPF 
.........................., e de outro lado a empresa ....................................................., doravante 
designada CONTRATADA,CNPJ ......................................, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada à ................................................, neste ato representado pelo seu 
representante legal, .........................................., brasileiro, (estado civil), residente e 
domiciliado à ......................................................., CEP ....................., Manaus/AM, RG 
....................., CPF................................., em consequência do (processo licitatório)............. 
nº ____/20__-CPL/TCE/AM, cuja homologação foi publicada no DOE/TCE/AM, Edição nº 
______, em ___/___/______, à pág. ___, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº ________-SEI/TCE/AM, doravante referido apenas por PROCESSO, bem 
como a proposta da CONTRATADA, o Termo de Referência e o Edital do mencionado 
processo licitatório que, independentemente de suas transcrições, fazem parte integrante 
e complementar deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
na presença das testemunhas adiante nominadas, que se regerá pelas normas da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1.  Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de mobiliário novo, de primeiro 

uso, para atender ao TCE/AM, no valor total de R$ ................... (valor por extenso), 
conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos, notadamente nas Especificações Técnicas (Anexo I) e no 
Orçamento Estimativo (Anexo II), conforme resumidamente exposto a seguir: 

 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

1 
Cadeira giratória com espaldar alto sem apoio para 

cabeça 
... 

  

2 Cadeira giratória com espaldar alto e apoio para cabeça ... 
  

3 Cadeira giratória tipo presidente ... 
  

4 Poltrona presidente telada ... 
  

5 Poltrona presidente ... 
  



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
Comissão Permanente de Licitação do TCE/AM - CPL 

 

Página 50 de 61 
Av. Efigênio Sales, 1155 - Parque 10.  CEP: 69055-736 -Manaus–AM 

e-mail institucional: cpl@tce.am.gov.br 

 

 
 

 

6 Cadeira interlocutor fixa  
  

7 Cadeira interlocutor fixa telada  
  

8 Mesa executiva  
  

9 Mesa de trabalho  
  

10 Mesa em "L"  
  

11 Mesa com gaveteiro  
  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1.  Além dos encargos de ordem legal e dos demais presentes no Termo de Referência 

e Edital do processo licitatório, obrigar-se-á, ainda, a CONTRATADA: 
2.1.1. Apresentar, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à(ao): marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

2.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

2.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

2.1.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer 

encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, de forma direta ou indireta, ao Tribunal, seus servidores ou terceiros, 

produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em 

executá-lo, resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser 

compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

2.1.8. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações ou documentos fornecidos pelo Tribunal ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos 

mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

2.1.9. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 

ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto contratual serão 
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de exclusiva propriedade do Tribunal, não podendo ser utilizados, divulgados, 

reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Tribunal, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 

criminal, nos termos da legislação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1. Compete ao CONTRATANTE: 
3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seusanexos; 

3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimentodefinitivo;  

3.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

oucorrigido; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seusanexos; 

3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ousubordinados. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
4.1.  O valor estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 

______________ (extenso). 
4.2.  No interesse do CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, não 
podendo aqueles exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  
5.1.  As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 

curso, por conta do Programa de Trabalho _______, Elemento de Despesa _______, 
Fonte de Recurso _______, Unidade Orçamentária ______ (_____), Nota de 
Empenho 21___NE____, de __/__/20__, no valor de R$ _____ (______). 

5.2.  A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, pela Lei Orçamentária Anual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. A partir do momento em que a CONTRATADA realizar a entrega dos itens 

especificados neste Termo de Referência, essa deverá emitir Nota Fiscal em nome 
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do TCE/AM, CNPJ 05.829.742/0001-48, que deverá ser atestada pelo(a) fiscal e 

posteriormente encaminhada à SEGER juntamente com Requerimento, Recibo e 

Certidões Negativas de Débitos da CONTRATADA (FGTS, Receita Federal, Fazenda 

Estadual, Fazenda Municipal e Trabalhista). 

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da 

Nota Fiscal, a qual conterá endereço, CNPJ, dados bancários e descrição do objeto. 

6.3. Quaisquer custos adicionais, como impostos e transporte, serão de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

6.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito existente 

em favor da CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou via judicial, 

se necessário. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1.  A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, 

assim considerado pela Administração do CONTRATANTE, de inexecução parcial ou 

de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Advertência escrita; 

8.1.2. Multa por descumprimento de prazos e obrigações: 

8.1.2.1. 0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado 

na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas. 

8.1.2.2. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado 

na execução do objeto, por prazo superior ao previsto no subitem 8.1.2.1., limitado 

a 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.2.3. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado 

para atendimento dos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE para 

apresentação de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias. 

8.1.2.4. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do contrato, 

restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto 

contratual por período superior ao previsto nas alíneas 8.1.2.2. e 8.1.2.3. 

8.1.2.5. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos 

subitens anteriores. 

8.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

8.1.5. Multa por Rescisão: 

8.1.5.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor anual da contratação; 

8.1.5.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser 

aplicada a multa de maior valor; 

8.1.5.3. As multas descritas serão cobradas administrativamente e, na impossibilidade, 

judicialmente. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. A inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência enseja a sua 

rescisão, conforme disposto nos arts. 77, 78, incisos I a VIII, XII e XVII, art. 79, incisos 

e parágrafos, e art. 80, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.666/1993.  

9.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A rescisão deste instrumento poderá ser: 

9.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados 

nos incisos I a VIII, XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

9.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência 

para do CONTRATANTE; 

9.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

9.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e fundamentado 

da autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/1993 sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução deste instrumento até data de rescisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO 
10.1. Os produtos deverão ser entregues na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, situada à Av. Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de Novembro, 

Manaus/AM, CEP 69.055-736, mediante agendamento prévio com a Divisão de 

Material e a Divisão de Patrimônio do TCE/AM, pelos telefones (92) 3642-8862, (92) 

3301-8105 ou (92) 3301-8328, e-mails: fabio.jones@tce.am.gov.br ou 

fabio.levy@tce.am.gov.br. 

10.2. Os produtos deverão estar devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, e também devem 
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conter o lacre de segurança ou comprovação por outro meio quanto à originalidade 

dos produtos.  

10.3. A CONTRATADA se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem 

como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 

10.4. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o produto 

entregue e não aceito pelo Tribunal, em função da existência de irregularidades, 

incorreções e/ou defeitos. 

10.5. Os materiais serão recebidos na forma prevista no art.73, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

10.6. O recebimento provisório dar-se-á, se satisfeitas as seguintes condições:  

10.6.1. Materiais devidamente embalados, acondicionados e identificados;  

10.6.2. Quantidades dos materiais em conformidade com o estabelecido na Autorização 

de Compra;  

10.6.3. No local de entrega previsto neste Termo de Referência; 

10.6.4. O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas será 

recusado no ato da entrega, sob total responsabilidade do fornecedor, que deverá 

providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo previsto.  

10.7. O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á após:  

10.7.1. Verificação física para constatar a integridade dos mesmos;  

10.7.2. Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 

deste Termo de Referência, estando as amostras aprovadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
11.1. A publicação do extrato deste Termo, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, será 

providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do art. 
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DO CONTRATO  
12.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da 
Comarca de Manaus, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
De tudo, para constar, foi lavrado o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos. 
 
 
MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
Conselheiro-Presidente do TCE/AM 
 
................................................................. 
Representante da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
Nome:__________________________________ 
RG:____________________________________       
CPF:___________________________________      
Ass.:___________________________________ 
 
Nome:__________________________________ 
RG:____________________________________       
CPF:___________________________________      
Ass.:___________________________________ 
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ANEVO V - MINUTA DO EXTRATO 
 

Termo de Contrato nº __/2021-TCE/AM 
 

 

01. Data: ..../..../2021. 

02. Contratante: Estado do Amazonas, através do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM, CNPJ 

05.829.742/0001-48, representado por seu Presidente, Conselheiro Mario 

Manoel Coelho de Mello. 

03. Contratada: empresa ..........................., CNPJ ......................., 

representada por seu(sua) Representante Legal, Sr.(Sra.) 

....................................... 

04. Processo Administrativo: ........./..........-SEI/TCE/AM. 

05. Espécie: Fornecimento de bens. 

06. Objeto: Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 

mobiliário novo, de primeiro uso, para atender ao TCE/AM, conforme 

especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e anexos. 

07. Valor Mensal: R$ .................. (valor por extenso). 

08. Valor Global: R$ .................. (valor por extenso). 

09. Prazo de Vigência: 12 meses, de ..../..../2021 a ..../..../2022. 

10. Dotação Orçamentária: As despesas previstas com a execução 

deste Aditivo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Programa de Trabalho .................; Elemento de Despesa .............; Fonte 

de Recursos .............; Nota de Empenho nº 2021NE00....., de .../.../..., no 

valor de R$ .................. (valor por extenso) para arcar com as despesas 

no ano corrente, ficando o saldo restante de R$ .................. (valor por 

extenso) para ser empenhado no próximo exercício financeiro. 

 

Manaus, ..... de ............... de 2021. 

 

 
SOLANGE MARIA RIBEIRO DA SILVA 

Secretária-Geral de Administração do TCE/AM 
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ANEXO VI - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL _______________- CPL/TCE/AM 
 

RAZÃO 
SOCIAL:____________________________________________________________ 
CNPJ: 
____________________________________________________________________ 
TELEFONE(S):___________________________________________________________
__ 
ENDEREÇO:_____________________________________________________________
__ 
 

 
Valor total do(s) item(ns) por extenso:___________________________________________ 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Observações: 
1. Estão inclusos no preço supramencionado todos os custos diretos e indiretos, inclusive de fretes ou os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
 

Manaus, ___ de _________ de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal da licitante. 

 
 

Objeto: Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário novo, de primeiro uso, para atender 
ao TCE/AM, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Quantidade a ser 

registrada e limite por 

adesão 

(unidade) 

Menor valor por item  
(RS) 

1 
Cadeira giratória com espaldar alto sem 

apoio para cabeça 
400  

2 
Cadeira giratória com espaldar alto e 

apoio para cabeça 
200  

3 Cadeira giratória tipo presidente 50  

4 Poltrona presidente telada 50  

5 Poltrona presidente 50  

6 Cadeira interlocutor fixa 100  

7 Cadeira interlocutor fixa telada 100  

8 Mesa executiva 100  

9 Mesa de trabalho 50  

10 Mesa em "L" 50  

11 Mesa com gaveteiro 200  

Valor total  
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ANEXO II DO EDITAL 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 

 
 

AOTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 

Ref.: Processo SEI n.º 4502/2021 - Pregão Presencial n.º 07/2021 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar 
nº 123/2006, especialmente no artigo 3º, na condição de [microempresa ou empresa de 
pequeno porte – especificar uma das condições], e que não se enquadra em nenhuma das 
vedações previstas no § 4º do artigo supracitado, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em lei.    

 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2021. 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO III DO EDITAL 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

 
AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

 Ref.: Processo SEI n.º 4502/2021 - Pregão Presencial n.º 07/2021 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
 
 
Por ser verdade assina a presente 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2021. 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

 
AOTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
 
Ref.: Processo SEI n.º 4502/2021 - Pregão Presencial n.º 07/2021 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 
 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação na 
licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ............... de ................................ de 2021. 
 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO V DO EDITAL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 
 
 

AOTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
 
Ref.: Processo SEI n.º 4502/2021 - Pregão Presencial n.º 07/2021 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ). 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

..................., ......... de ........................ de 2021. 
 
 
_________________________ 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 
 
 
 
 
 
 


